
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.21/2024
Referência: Processo nº I2019/092276-6
Interessado: Cassemiro Catarino Da Costa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2019/092276-6, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARIO BASSO DIAS FILHO, com o seguinte teor: "Trata-se o presente processo de 
infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Notificado em 29/07/2019, por meio da AI n. 
I2019/092276-6, o interessado não apresentou defesa, sendo considerado revel nos termos do artigo 20 da 
Resolução n. 1.008/2004 do CONFEA. A falta de defesa deixou evidente a conduta irregular do autuado. 
Ante o exposto, a Câmara Especializada de Agronomia se manifestou pela procedência do AI 
n.I2019/092276-6 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo. Diante da decisão da CEA, o autuado interpôs recurso protocolado sob o 
n. R2021/185284-2 encaminhando cópia da ART n. 1320180077521, registrada em 03/08/2018 pelo 
Técnico em Agropecuária FERNANDO FERNANDES SANTANA, no entanto, o nome da propriedade 
difere entre o descrito na ART e no auto de infração, motivo pelo qual, foi solicitado ao agente fiscal que 
lavrou o auto que verificasse tal situação visando subsidiar posterior decisão. Em resposta, o agente fiscal 
assim se manifestou: “O autuado apresentou a ART 1320180077521 porém não confere os dados do 
proprietário nem os dados do imóvel rural, com os dados coletados em cedula rural.”Em face do exposto, 
manifestamo-nos pela procedência dos autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "D" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania 
Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron 
Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, 
Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.22/2024
Referência: Processo nº I2021/180422-8
Interessado: Elton Yuzo Jodai

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/180422-8, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) Taynara Cristina Ferreira de Souza, com o seguinte teor: "Trata-se o presente processo, de 
auto de infração lavrado em 30/06/2021 sob o n. I2021/180422-8, em desfavor de Elton Yuzo Jodai, 
considerando que atuou em elaboração de projetos complementares, sem registrar ART, infringindo assim 
ao disposto no artigo 1º da Lei n. 6496/77. Diante da autuação, o autuado apresentou recurso protocolado 
sob o n. R2021/200363-6, argumentando o que segue: “Conforme anexo a este, a construção fiscalizada 
possui responsável técnico com documento (RRT) devidamente emitido Autor e Responsável técnico: 
Arquiteto e Urbanista Munir Sami Campitelli Ibrahim, Registro Nacional: 00A1528904 Ele trabalha na 
empresa Construtora Jodai LTDA. Anexou ao recurso, RRTs n.s SI10333815I00CT001 e 
SI10333851I00CT001, registradas em 04/01/2021 pelo Arquiteto e Urbanista MUNIR SAMI CAMPITELLI 
IBRAHIM, no entanto, do citado RRT, não consta a atividade elaboração de projeto estrutural.” Em face do 
exposto, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura se manifestou pela procedência dos 
autos, com aplicação de penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo. Em decorrência da decisão exarada pela supracitada Câmara, o autuado apresentou recurso ao 
Plenário, no qual informa que “Não foram elaborados projetos elétrico ou hidrissanitário para esta edificação 
- a cliente não contratou tais projetos em nossa empresa. O projeto arquitetônico, bem como o estrutural 
foram elaborados pelo arquiteto e urbanista Munir Sami Campitelli Ibrahim, que trabalha na empresa 
Construtora Jodai Ltda (Jodai Engenharia e Arquitetura), e que também é o responsável técnico pela obra. 
As RRT's da obra seguem anexo para conferência das informações. Portanto, eu, Elton Yuzo Jodai não tive 
participação nessa obra. Tendo em vista essas informações, solicito encarecidamente, a nulidade do processo 
e o cancelamento da multa.” Em face do exposto, foi solicitada apresentação do projeto estrutural citado no 
recurso, ao que não houve atendimento. Em face do exposto, sou pela procedência dos autos, devendo ser 
aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto 
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De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar 
Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.23/2024
Referência: Processo nº I2023/048561-2
Interessado: Ep Engenharia Do Processo Ltda

EMENTA: art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2023/048561-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARIO BASSO DIAS FILHO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2023/048561-2, lavrado em 11 de maio de 2023, em desfavor da pessoa jurídica EP 
ENGENHARIA DO PROCESSO LTDA, por infração ao art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de condução técnica em saneamento; Considerando que, de acordo com o art. 58 da Lei nº 5.194, 
de 1966, se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro; Considerando que a interessada 
recebeu o AI em 23/05/2023, conforme AR anexado aos autos; Considerando que a interessada apresentou 
defesa na qual alega que não entendia necessário o visto do profissional e da empresa e solicita a não 
execução da multa, comprometendo-se a realizar o cadastro da empresa o mais breve possível; 
Considerando que consta da defesa a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da empresa autuada, emitida 
pelo Crea-SP, bem como a Certidão de Registro Profissional e Quitação do Eng. Amb. Otavio Riedel 
Almeida; Considerando que consta da defesa a ART nº 28027230211006883, do profissional supracitado; 
Considerando que não consta da defesa documentos que comprovem que a interessada regularizou sua 
situação perante o Crea-MS; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço de 
engenharia na jurisdição do Crea-MS sem visar o seu registro nesse conselho, somos por manter a aplicação 
da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto 
De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar 
Alvaro Pontim.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.24/2024
Referência: Processo nº I2021/199969-0
Interessado: Fresenius Akabi Brasil Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/199969-0, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de Infração 
(AI) nº I2021/199969-0, lavrado em 5 de outubro de 2021, em desfavor da pessoa jurídica Fresenius Akabi 
Brasil Ltda, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
projeto/assistência técnica para equipamentos médico/hospitalar para Hospital Cassems Unidade De Campo 
Grande; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, 
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou 
serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada recebeu o auto de infração em 15/10/2021, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexado aos autos; Considerando que a autuada apresentou a DEFESA/RECURSO Nº 
R2021/211252-4, na qual alega que: 1) “Não obstante, de forma a comprovar que não faz jus à imputação da 
mencionada penalidade, apresenta a FRESENIUS KABI seu Contrato Social, ora anexo, a fim de 
demonstrar que suas atividades dizem respeito, precipuamente, ao ramo farmacêutico, não possuindo 
nenhuma atividade que guarde relação com este nobre Conselho Regional, não cabendo qualquer 
penalização em face desta empresa no que toca o objeto de atuação deste Órgão Federal”; 2) “Cumpre 
ressaltar, além disto, que o objeto dos contratos/aditivios firmados entre a FRESENIUS KABI com o 
HOSPITAL CASSEMS UNIDADE DE CAMPO GRANDE - MS dizem respeito tão somente ao 
fornecimento de insumos, sendo disponibilizado, em comodato, de Bombas de Infusão, com a 
obrigatoriedade de ASSISTÊNCIA TÉCNICA preventiva e corretiva, NÃO de serviços de 
MANUTENÇÃO em equipamentos. Cumpre ressaltar, de outro lado, que a FRESENIUS KABI nunca 
prestou qualquer tipo de serviço especializado na MANUTENÇÃO de equipamentos DE PROPRIEDADE 
do Hospital Cassems Campo Grande – MS, conforme informado por este r. Conselho de Engenharia”; 3) “A 
relação da FRESENIUS KABI com o HOSPITAL CASSEMS CAMPO GRANDE – MS diz respeito tão 
somente ao fornecimento de insumos e disponibilização de BOMBAS DE INFUSÃO que são de sua 
propriedade, não podendo, assim, ser penalizada em razão da suposta MANUTENÇÃO de bombas de 
propriedade do próprio hospital e que não guardam qualquer relação com a FRESENIUS KABI”; 4) 
“Reitera-se, as atividades de ASSISTÊNCIA TÉCNICA eventualmente prestadas pelos colaboradores da 
FRESENIUS KABI enquadram-se no escopo do Conselho Federal dos Técnicos Industriais, pois de menor 
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complexibilidade e, para tanto, se faz necessária tão somente formação de NÍVEL MÉDIO, conforme 
preceitua a Lei 5.524/68 e a Lei 13.639/18 que criou o CFT”; Considerando que consta da defesa a 71ª 
Alteração Contratual Social da Fresenius Kabi Brasil Ltda, cuja cláusula 3ª dispõe sobre o objeto social da 
empresa (Pág. 44), cujo item “b” consta: comercialização, industrialização, distribuição, importação e 
exportação por conta própria ou de terceiros, bem como a prestação de serviços de ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, locação, comodato, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS MÉDICO/HOSPITALARES, SEUS RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, 
PRODUTOS E INSUMOS RELACIONADOS AO FUNCIONAMENTO DESTES EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, a interessada motivou a lavratura 
do auto de infração, uma vez que, conforme art. 12 da Resolução Confea nº 218/1973, compete ao 
Engenheiro Mecânico ou ao Engenheiro Mecânico e de Automóveis ou ao Engenheiro Mecânico e de 
Armamento ou ao Engenheiro de Automóveis ou ao Engenheiro Industrial Modalidade Mecânica: I - o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos mecânicos, 
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; 
veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração 
e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos; Considerando, portanto, que a empresa possui em seu 
objeto atividades ligadas à área da engenharia mecânica; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão 
infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
consta da defesa o Contrato de Locação de Bem Móvel nº B-00563 firmado entre a Fresenius Kabi e a 
CASSEMS em 02/07/2020, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE BENS; Considerando que o item 4 – PRAZO do 
Contrato de Locação de Bem Móvel nº B-00563 consta que o mesmo vigorará por 12 meses; Considerando 
que o item 5 – OBRIGAÇÕES DA KABI consta que a KABI se obriga a prestar ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PREVENTIVA E CORRETIVA aos BENS durante o prazo de vigência do contrato; Considerando que no 
anexo do Contrato de Locação de Bem Móvel nº B-00563 consta a locação de “Amika BR” que, conforme 
defesa apresentada, se trata de bomba de infusão; Considerando que consta na defesa o Contrato de Compra 
e Venda de Medicamentos, artigos médicos e alimentos nº E-00563, firmado entre a Fresenius Kabi e a 
Cassems em 02/07/2020; Considerando que o inciso II, § 1º, do art. 3º da Resolução Confea nº 1.121/2019 
determina que ficam obrigados ao registro filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente 
quando em unidade de federação distinta daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade 
exceder 180 (cento e oitenta) dias; Considerando que o prazo de vigência do Contrato de Locação de Bem 
Móvel nº B-00563 é superior a 180 dias; Ante todo o exposto, considerando que a autuada prestou serviço 
de engenharia sem possuir registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica 
– CEEEM, decidiu por manter a aplicação da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo. Em face da decisão da CEEEM, a autuada interpôs recurso ao Plenário 
argumentando em síntese que não prestou nenhum serviço de Engenharia, que se houvesse prestado algum 
serviço de manutenção teria feito por meio de técnicos de nível médio em razão da baixa complexidade, que 
a empresa possui registro no Crea-SP. Em reanálise ao presente processo e considerando que no contrato 
firmado entre autuada e o Hospital da Cassems constante às f. 58 e 59 dos autos prestar assistência técnica 
preventiva e corretiva dos bens locados, solicitou-se que se verificasse junto ao Hospital da Cassems se 
houve prestação de serviços de manutenção por parte da autuada e, em caso afirmativo, que fosse juntada 
documentação comprobatória. Entretanto, não houve resposta. Em que pese reste frustrada a tentativa de 
obter manifestação da Cassems, toda a documentação já trazida aos autos é suficiente para provar 
cabalmente que 1) a autuada tem como objeto social a execução de atividades da área de engenharia 
mecânica, e 2) que vem prestando tais serviços em Mato Grosso do Sul, eis que presta neste estado 
assistência técnica em bombas de infusão. Despicienda a afirmação de que as atividades em comento, 
supostamente de menor complexidade, podem ser executadas por técnicos de nível médio, eis que ainda que 
eventualmente possam ser praticadas também por eles, não seriam privativas dos mesmos, mas 
compartilhadas com os engenheiros da área de engenharia mecânica, e, portanto, estão inseridas entre as 
atividades que podem e devem ser fiscalizadas pelo sistema Crea/Confea. Em outras palavras, a possiblidade 
de atuação do CFT de maneira alguma afasta a possibilidade de atuação do sistema Crea/Confea em relação 
à fiscalização de tais atividades. Diante do exposto, considerando que restou cabalmente comprovado que a 
autuada atua no estado de Mato Grosso do Sul, executando atividades que demandam registro junto ao Crea 
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ou a conselho congênere, sem possuir tal registro, manifestamo-nos que seja julgado procedente o auto de 
infração, bem como a aplicação de multa em grau máximo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. 
Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko 
De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron 
Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, 
Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.25/2024
Referência: Processo nº I2021/213430-7
Interessado: Refrimaq Lazaro Luiz Benevenuto 01.367.746/0001-09

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/213430-7, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LEANDRO SKOWRONSKI, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2021/213430-7, lavrado em 19 de novembro de 2021, em desfavor de Refrimaq Lazaro 
Luiz Benevenuto, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver atividade de manutenção 
de ar-condicionado em Chapadão do Sul/MS, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de 
acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas 
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida 
nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a interessada recebeu o 
AI em 15/12/2021, conforme AR anexado aos autos; Considerando que a interessada apresentou defesa, na 
qual alega que é uma empresa de prestação de serviços de pequeno porte, que presta serviço de manutenção 
e reparação de eletrodomésticos e que não trabalham com sistema de ar-condicionado central e nem com 
montagens industriais, ou seja, não exercem atividades na área de engenharia; Considerando que, conforme 
Decisão CEEEM/MS n.1048/2023, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica – CEEEM 
decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerado que a interessada apresentou recurso, na 
qual alega que é uma empresa de pequeno porte e não trabalham com sistemas de ar-condicionado, sendo 
que a manutenção em análise seria a limpeza dos filtros, serviço que até o próprio proprietário poderia 
realizar; Considerando que a interessada alega também que não desempenham atividades de instalações 
industriais e mecânicas; Considerando que, conforme o art. 12 da Resolução nº 218/1973 do Confea, 
compete ao Engenheiro Mecânico ou ao Engenheiro Mecânico e de Automóveis ou ao Engenheiro 
Mecânico e de Armamento ou ao Engenheiro de Automóveis ou ao Engenheiro Industrial Modalidade 
Mecânica o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos 
mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e 
eletromecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; 
sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos; Considerando, portanto, que 
serviços relacionados a sistemas de refrigeração e de ar-condicionado são inerentes à área da engenharia 
mecânica; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 
2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
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“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela 
empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 
43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada prestou serviços 
referentes à área da engenharia mecânica sem possuir registro neste conselho, sou por manter a aplicação da 
multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, 
Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, 
Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro 
Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.26/2024
Referência: Processo nº I2022/120680-3
Interessado: Inovar Comércio E Manutenção De Equipamentos Eletrônicos Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/120680-3, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) CORNELIA CRISTINA NAGEL, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2022/120680-3, lavrado em 13 de setembro de 2022, em desfavor da pessoa jurídica 
INOVAR COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, por infração 
ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em balança eletrônica; 
Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 
Considerando que a empresa autuada recebeu o auto de infração em 30/09/2022, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexado aos autos; Considerando que a autuada apresentou defesa, na qual alega que: “A 
empresa INOVAR COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, 
credenciada a Agência Estadual de Metrologia de Mato Grosso do Sul - AEM/MS, órgão delegado ao 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, número da Autorização (...) de 
29/03/2022, para execução de serviços de manutenção e/ou reparo em balanças até 3.000 kg, classes de 
exatidão I, II, III, IIII. Por se tratar de serviços prestados de eletrônica, está relacionado a serviços realizados 
por Profissionais Técnicos e não por Profissionais com graduação em Engenharia, sendo assim, o Conselho 
Responsável pela fiscalização e Registro de nossa Empresa é o Conselho Federal dos Técnicos Industriais – 
CFT. É de se salientar, que a INOVAR BALANÇAS por ser tradicional na cidade e fiel ao compromisso de 
honestidade e bom atendimento à população, está regularizando a atividade no Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais – CFT”; Considerando que consta da defesa o contrato social da empresa, cuja cláusula 
terceira dispõe que o objeto social é: “serviços de manutenção e reparação de aparelhos de medida, teste e 
controle, comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos, representantes 
comerciais de equipamentos eletrônicos, comércio varejista de material elétrico e serviços de manutenção e 
reparação elétrica de veículos automotores”; Considerando que, conforme Decisão CEEEM/MS 
n.1828/2023, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica decidiu manter a aplicação da 
multa em grau máximo; Considerando que a interessada apresentou recurso, na qual alega houve a 
regularização da empresa junto ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais; Considerando que consta do 
recurso ao Certeira de Identidade Profissional do Técnico em Eletrotécnica Flávio Bispo da Silva e de 
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Antônio Marcos da Silva; Considerando que foi anexado novamente ao recurso a Alteração Contratual nº 01 
da empresa INOVAR COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA; 
Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 8º da Resolução nº 218/1973 do 
Confea, compete ao Engenheiro Eletricista ou ao Engenheiro Eletricista, Modalidade Eletrotécnica, o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos; Considerando que, conforme o art. 12 da 
Resolução nº 218/1973 do Confea, compete ao Engenheiro Mecânico ou ao Engenheiro Mecânico e de 
Automóveis ou ao Engenheiro Mecânico e de Armamento ou ao Engenheiro de Automóveis ou ao 
Engenheiro Industrial Modalidade Mecânica o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta 
Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; 
equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e 
de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos; 
Considerando que a autuada possui em seu objeto social atividades relacionadas ao exercício da engenharia 
elétrica/eletrônica, tais como serviços de manutenção e reparação de aparelhos de medida, teste e controle e 
serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Considerando que não consta da 
defesa documentação que comprova o registro da empresa autuada perante o CFT, conforme as alegações da 
autuada; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, a autuada executou serviço na área da 
engenharia elétrica/eletrônica sem possuir registro em entidade fiscalizadora do exercício profissional; Ante 
todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir registro em 
entidade fiscalizadora do exercício profissional, voto por manter a aplicação da multa prevista na alínea "C" 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. 
Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko 
De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron 
Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, 
Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.27/2024
Referência: Processo nº I2021/180819-3
Interessado: Agropastoril Correa Ltda - Epp

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/180819-3, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARIO BASSO DIAS FILHO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2021/180819-3, lavrado em 5 de julho de 2021, em desfavor da pessoa jurídica 
Agropastoril Correa Ltda - Epp, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de assistência técnica em cultivo de soja, safra 2020/2021, para a Fazenda Novo Horizonte; Considerando 
que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos 
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada 
recebeu o auto de infração em 15/10/2021, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos; 
Considerando que houve a apresentação da Defesa/Recurso Nº R2021/211562-0 pela autuada, na qual alega 
que: 1) “Insta esclarecer que, a empresa acima citada, não exerce a função de prestação de serviços técnicos 
à terceiros, o que motivou a autuação supra, haja vista que os serviços prestados em nome da empresa são 
relacionados apenas ao imóvel rural registrado em nome da mesma, sendo a Fazenda Santa Paulina (antiga 
fazenda Novo Horizonte), o que se comprova com a matrícula imobiliária em anexo, para poder 
desempenhar portanto as suas atividades relacionadas à agricultura”; 2) “Informa-se ainda que todas as 
atividades constantes no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o qual segue em anexo, referente à 
Agropastoril Corrêa Ltda-EPP, são serviços realizados na aludida área rural, em virtude da necessidade de se 
conduzir uma lavoura, desde o preparo de solo bem como todos os manejos (dessecações, controle de pragas 
e doenças) até a colheita, e, em virtude da realização junto ao IAGRO/MS do Cadastro de Plantio, cuja área 
informada foi de 80 hectares na Safra 2020/2021, e a necessidade para tal, de se indicar um responsável 
técnico, este requerente informa que assina e representa a sua empresa/propriedade, ou seja, a Fazenda Santa 
Paulina (antiga Novo Horizonte) em virtude de ser Engenheiro Agrônomo devidamente registrado no 
CREA/MS, não exercendo portanto, reitera-se, quaisquer tipos de serviços à terceiros”; Considerando que a 
autuada anexou na defesa o Comprovante de Cadastro de Plantio cadastrado na IAGRO em 7/1/2021 e que 
consta como responsável técnico o Eng. Agr. José Dario Correa Junior pelo cultivo de soja, 2020/2021, da 
Fazenda Novo Horizonte; Considerando que consta da defesa a alteração contratual consolidada nº 03 da 
empresa Agropastoril Correa Ltda – Epp, cuja cláusula terceira informa que a sociedade tem por objeto 
social: criação de gado bovino para corte; serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; serviço de 
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preparação de solo, cultivo e colheita; cultivo de milho, trigo, soja, sorgo e outras lavouras temporárias; 
Considerando, portanto, que conforme o contrato social da empresa Agropastoril Correa Ltda – Epp, a 
mesma exerce atividades na área da agronomia; Considerando que, conforme cláusula segunda do contrato 
social apresentado, os sócios são Alexandre Karian Correa e José Dario Correa Junior; Considerando que 
consta da defesa o Comprovante de Cadastro de Plantio da Fazenda Novo Horizonte, cujo responsável 
técnico é José Dario Correa Junior; Considerando que consta da defesa a ART nº 13202101007584, 
registrada em 15/10/2021 pelo Eng. Agr. José Dario Correa Junior referente à assistência na Fazenda Novo 
Horizonte; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.1737/2023, a Câmara Especializada de 
Agronomia decidiu manter a aplicação da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
em grau máximo; Considerando que a autuada apresentou recurso, no qual: 1) apresenta as mesmas 
alegações indicadas na defesa, ou seja, de que não exerce a função de prestação de serviços técnicos a 
terceiros, haja vista que os serviços prestados em nome da empresa são relacionados apenas ao imóvel rural 
registrado em nome da mesma, sendo a Fazenda Santa Paulina (antiga fazenda Novo Horizonte), 2) “Diante 
do constante no art. 73, alínea “c” da Lei nº 5.194/1996 e inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74 de 
27 de agosto de 2004, citados no auto de infração, importante deixar explícito que, as atividades exercidas 
na propriedade, conforme já exposto, tem como responsável o seu proprietário e Engenheiro Agrônomo 
devidamente registrado no Conselho, portanto não vislumbra-se infringência à respectiva Lei tampouco à 
Decisão Normativa, que aduzem acerca de se tratar de “atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea”, assim, deve ser desconsiderada a aludida afirmação que 
resultou no auto de infração em tela”; 3) “anexamos nesta oportunidade os contratos 
Arrendamento/Comodato, apresentados para fins de regularização junto ao IAGRO para emissão da 
inscrição estadual do sócio proprietário José Dário Corrêa Junior”; Considerando que, conforme inciso III 
do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, PESSOAS JURÍDICAS com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no 
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, a interessada motivou a lavratura do auto de 
infração, tendo em vista que executou serviços na área da agronomia sem possuir registro no Crea-MS, 
mesmo sendo obra própria; Considerando que não constam no processo documentos que comprovem a 
regularização da falta cometida; Ante todo o exposto, considerando que a empresa autuada executou 
serviços na área da agronomia sem possuir registro no Crea-MS, somos manter a aplicação da multa prevista 
na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. 
Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero 
Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice 
Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.28/2024
Referência: Processo nº I2020/001552-9
Interessado: Beatriz Camolez

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2020/001552-9, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ROBERTO LUIZ COTTICA, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração nº I2020/001552-9, lavrado em 16 de janeiro de 2020, em desfavor da pessoa física leiga Beatriz 
Camolez, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto 
e execução de edificação localizada em Dourados/MS, sem a contratação de responsável técnico 
devidamente habilitado; Considerando que, de acordo com a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e 
que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a autuada recebeu o auto de infração 
em 04/03/2020, conforme Aviso de Recebimento anexado aos autos; Considerando que a autuada 
apresentou defesa, na qual alega que o endereço descrito no AI está incorreto; Considerando que, conforme 
Decisão CEECA/MS nº 6316/2021, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura decidiu 
pela procedência do auto de infração com aplicação de multa em grau máximo. Considerando que a autuada 
apresentou recurso, no qual alega novamente que o endereço descrito no AI está incorreto; Considerando 
que foi solicitada diligência ao Departamento de Fiscalização – DFI para que confirmasse se o “Local da 
obra/serviço” descrito no auto de infração está correto, tendo em vista as alegações apresentadas pela 
autuada; Considerando que na resposta à diligência o DFI respondeu sob os seguintes termos: “Informo a 
instrução técnica, que conforme foto em anexo a ficha de visita, constatei in loco a edificação de residência. 
Na defesa apresentada a autuada alega a existência de residência já edificada a mais de 40 anos, sem no 
entanto, sem comprovar suas alegações”; Considerando que foi solicitada nova diligência, na qual o DFI 
respondeu que pelas imagens anexadas na ficha de visita, o local da obra/serviço não corresponde com o 
endereço indicado no AI; Considerando, portanto, que há falhas no local da obra/serviço descrito no AI; 
Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. A nulidade dos atos 
processuais ocorrerá nos seguintes casos: (...) III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou 
do empreendimento observadas no auto de infração; Ante todo o exposto, considerando que há falhas na 
identificação do local da obra/serviço no AI, sou pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do 
processo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
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Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre 
Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e 
Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.29/2024
Referência: Processo nº I2021/179249-1
Interessado: Vera Maria Machado Pereira E Outro

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/179249-1, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2021/179249-1, lavrado em 16 de junho de 2021, em desfavor de Vera Maria Machado 
Pereira E Outro, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
cultivo de soja para a Estância Zila; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a interessada recebeu o auto 
de infração em 08/07/2021, conforme AR anexado aos autos; Considerando que foi apresentada defesa pelo 
Eng. Agr. Tulio Denari, na qual alegou que: “No caso abaixo, a senhora Vera é parceira proprietária, 
recebendo parte da produção do parceiro produtor, que é quem realmente planta a lavoura e tem 
acompanhamento técnico e ART recolhida. O cadastro é feito em nome dos dois, pois como existe venda da 
produção recebida em parceria, a parceira proprietária precisa ter cadastro no Iagro sob pena de multa por 
não informação do Vazio Sanitário”; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.1710/2023, a Câmara 
Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando que 
houve a apresentação do recurso por Tulio Denari, na qual alega que a área é arrendada; Considerando que 
consta da defesa a ART nº 1320210081407, que foi registrada em 09/08/2021 pelo Eng. Agr. Tulio Denari e 
se refere à projeto técnico e acompanhamento técnico em lavoura de soja, milho e investimentos agrícolas 
2021/2022 para a Fazenda Cabeceira do Serrote, Fazenda Zila e Fazenda Buriti Área A e B; Considerando 
que consta do recurso o Contrato de Parceria Agrícola (Estância Zilá), firmado entre Vera Maria Machado 
Ferreira e Elizabeth Aparecida Ribas de Souza; Considerando também que há erro no nome da autuada no 
AI, contendo a informação “E Outro”; Considerando que a ART nº 1320210081407 comprova a 
regularização do serviço; Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: 
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: (...) III – falhas na identificação do 
autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; Ante todo o exposto, 
considerando as falhas na identificação da autuada, voto pela nulidade do AI e o consequente arquivamento 
do processo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
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Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo 
Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.30/2024
Referência: Processo nº I2021/186170-1
Interessado: Rodrigo Casarini

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/186170-1, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo 
de Auto de Infração (AI) nº I2021/186170-1, lavrado em 24 de agosto de 2021, em desfavor da pessoa física 
Rodrigo Casarini, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência/assessoria/consultoria de custeio agrícola para os Lotes 02/04/08, conforme cédula rural 
C11531789-5; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou o TRT Nº 
BR20211109563, que foi pago em 24/11/2021 pela Técnica Agrícola em Agropecuária Taiane Aparecida 
Magri e que se refere a projeto para obtenção de crédito de custeio e assessoria técnica em lavoura de 
mandioca II ciclos - safra 2021/2023; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS nº 1230/2023, a 
Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau mínimo; Considerando 
que foi apresentado o recurso por Taiane Aparecida Magri, na qual alega que presta serviços de Assistência 
Técnica para o sr. Rodrigo Casarini, sendo que para o referido serviço a TRT/ART foi emitida em 
24/11/2021, mas o serviço foi celebrado em 14/06/2021 e começou a ser prestado em 01/07/2021, sendo o 
término em 30/05/2023, conforme informado na TRT, ou seja, a TRT foi emitida dentro do prazo de 
prestação do serviço de assistência técnica, pois se trata do cultivo de lavoura de mandioca II ciclos; 
Considerando que consta do recurso o Protec Agro – Custeio Agrícola – PRONAMP referente à cultura de 
mandioca 2020/2021, que consta como responsável técnica Taiane Aparecida Magri, datado de 14/06/2021; 
Considerando que consta do recurso o TRT Nº BR20211109563; Considerando que o projeto de custeio 
agrícola anexado no recurso comprova que o serviço possuía responsável técnica legalmente habilitada, 
contratada anteriormente à lavratura do AI; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em 
sua defesa responsável técnica legalmente habilitada contratada anteriormente à lavratura do AI, 
comprovando a regularidade do serviço, sou pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do 
processo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando 
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Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre 
Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e 
Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.31/2024
Referência: Processo nº I2021/178211-9
Interessado: Fernando Jacinto Vieira Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/178211-9, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ELAINE DA SILVA DIAS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de Infração 
(AI) nº I2021/178211-9, lavrado em 2 de junho de 2021, em desfavor da pessoa física Fernando Jacinto 
Vieira Da Silva, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica no cultivo de soja 2020/2021 para a Fazenda Corpus Christi; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que o interessado apresentou defesa, na qual anexou o TRT nº BR20210407260, que foi pago 
em 14/05/2021 pelo Técnico Agrícola em Agropecuária Igor Eduardo Toro e se refere à assistência e 
acompanhamento na cultura de soja e milho para a Fazenda Seita Pora; Considerando que foi solicitada 
diligência junto ao DFI para verificar as divergências entre o nome das propriedades rurais; Considerando 
que o DFI informou que as informações foram repassadas pelo convênio com o IAGRO e que o nome 
informado no cadastro é Fazenda Corpus Christi e que foi citado no cadastro o profissional Igor Eduardo 
Toro e que o nome da propriedade autuada é divergente com o nome da propriedade descrita no TRT, não 
regularizando a falta; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.1722/2023, a Câmara Especializada 
de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando que houve a 
apresentação do recurso, na qual o interessado anexou a matrícula da Fazenda Ceita Porã, que consta na 
averbação de 20/04/2018, ficha 05, que o imóvel também foi denominado Fazenda Corpus Christi; 
Considerando que consta do recurso o TRT nº BR20210407260, já supramencionado; Considerando que a 
documentação apresentada pelo interessado e a resposta à diligência do DFI que informou que constava no 
cadastro oficial o nome do responsável técnico comprovam que o serviço estava devidamente regularizado 
em data anterior à lavratura do AI; Ante todo o exposto, considerando que o interessado apresentou em sua 
defesa responsável técnico contratado anteriormente à lavratura do AI, comprovando a regularidade do 
serviço, somos pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do processo.". Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, 
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Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, 
Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, 
Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro 
Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.32/2024
Referência: Processo nº I2021/236124-9
Interessado: Maycon Valenciano

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/236124-9, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) Daniel José Laporte, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2021/236124-9, lavrado em 23 de dezembro de 2021, em desfavor de Maycon Valenciano, por infração à 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de plantio de cultivo de soja 
2020/2021 para o loteamento lotes 18, 21 e 23 da quadra 25; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que 
houve a apresentação da defesa, na qual foi anexada a ART nº 1320220038639, que foi registrada pelo Eng. 
Agr. Sergio Luiz Ducatti e cujos dados não correspondem aos do serviço objeto do AI; Considerando que, 
conforme Decisão CEA/MS n. 1724/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a 
aplicação da multa em grau máximo; Considerando que houve a apresentação do recurso, na qual foi 
anexada a ART nº 1320200115013, que foi registrada em 15/12/2020 pela Eng. Ftal. e Eng. Agr. Tamara 
Izabel De Andrade Paya e que se refere ao projeto de assistência técnica de soja, safra 20/21 da parte dos 
Lotes 21 e 23 da Quadra 25 e Partes dos Lotes 63 e 64 da Quadra 26; Considerando que a ART nº 
1320200115013 contempla à assistência técnica no cultivo de soja 20/21 nos lotes 21 e 23 da quadra 25, e 
foi registrada em data anterior à lavratura do AI, comprovando a regularidade do serviço nessas áreas; 
Considerando, portanto, que o correto seria ter lavrado o auto de infração apenas para a área não abrangida 
pela ART anexada no recurso; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresentou em sua defesa 
documentação que comprova a contratação de profissional legalmente habilitada para execução do serviço 
em data anterior à lavratura do AI, voto pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do processo.". 
Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre 
Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
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Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e 
Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.33/2024
Referência: Processo nº I2021/183095-4
Interessado: Miguel Angelo Bortoluzzi

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/183095-4, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) EDUARDO EUDOCIAK, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de Infração 
(AI) nº I2021/183095-4, lavrado em 29 de julho de 2021, em desfavor de Miguel Angelo Bortoluzzi, por 
infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de assistência técnica 
em cultivo de soja 2020/2021, para a Fazenda Santa Mônica e Rancho Por do Sol; Considerando que a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o autuado recebeu o AI em 23/09/2021, conforme AR anexado aos autos; 
Considerando que a defesa foi apresentada por Gizelda Marques de Sousa, na qual alega que: “Expliquei 
para o produtor que por um lapso de minha parte e pelo fato da lavoura não ser financiada, não recolhi a 
ART na época correta. Outro motivo é que estava impossibilitada de emitir ART’s visto que as anuidades de 
2020 e 2021 da Empresa estavam atrasadas, em função de dificuldades financeiras. Regularizei essa situação 
das anuidades e no dia 04.10.2021 foi recolhida a ART nº 1320210102879, referente a lavoura mencionada. 
Dessa forma, solicito o cancelamento da multa em nome do produtor, visto que não está correto o mesmo 
ser penalizado por uma falta que não cometeu, vez que é de minha responsabilidade o recolhimento das 
ART’s de suas lavouras”; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320210102879, que foi registrada 
em 03/10/2021 pela Eng. Agr. Gizelda Marques de Sousa e que se refere à assistência técnica na soja, safra 
2020/2021, na Fazenda Santa Mônica e Rancho Pôr do Sol; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS 
nº 1284/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau mínimo; 
Considerando que houve a apresentação do recurso por Gizelda Marques de Sousa, na qual alega novamente 
que é a profissional responsável pela lavoura e que, por um lapso e como as anuidades estavam atrasadas, 
não conseguiu registrar ART em tempo hábil; Considerando que consta do recurso a ART nº 
1320220056782, que substituiu a ART nº 1320210102879, que foi registrada em 11/05/2022 e se refere à 
assistência técnica na safra de soja 20/21 da Fazenda Santa Mônica e Rancho Pôr do Sol; Considerando que, 
conforme a Ficha de Visita anexada aos autos, a fiscalização foi realizada por meio do Cadastro de Áreas de 
Soja/Vazio Sanitário, recebido pelo IAGRO; Considerando a Lei Estadual n. 3.333/2006, que dispõe sobre 
medidas sanitárias para a prevenção, o controle e a erradicação da Ferrugem Asiática da Soja e sobre 
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matérias correlatas;  Considerando que o art. 7º, a da Lei Estadual n. 3.333/2006, prevê responsabilidades ao 
responsável técnico pela área de produção de soja; Considerando o Decreto Estadual n. 12.675/2008, em seu 
art. 6º, onde prevê as informações mínimas para o cadastro obrigatório das áreas de plantio de soja, cuja 
obrigatoriedade é prevista no art. 5º, do mesmo Decreto, faz menção, assim como a Lei Estadual n. 
3.333/2006, o nome do responsável técnico e seu número de registro junto ao Crea; Considerando, portanto, 
que ao cadastrar a área de plantio de soja, obrigatoriamente o proprietário deverá indicar o responsável 
técnico; Considerando que a Eng. Agr. Gizelda Marques de Sousa declara que é a responsável técnica pela 
área em análise e apresenta ART devidamente registrada; Considerando, portanto, que o correto seria ter 
lavrado o auto de infração em desfavor da responsável técnica por falta de registro de ART (infração ao art. 
1º da Lei nº 6.496/1977); Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua defesa 
profissional legalmente habilitada contratada anteriormente à lavratura do AI, manifestamo-nos pela 
nulidade do AI e o consequente arquivamento do processo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. 
Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko 
De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron 
Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, 
Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.34/2024
Referência: Processo nº I2021/213192-8
Interessado: Maximiliano Ferreira Leite

EMENTA: art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/213192-8, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MIRON BRUM TERRA NETO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração nº I2021/213192-8, lavrado em 17 de novembro de 2021, em desfavor da pessoa jurídica 
Maximiliano Ferreira Leite, por infração ao art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
manutenção / conservação / reparação de sistemas de alarme de incêndios para a Usina Eldorado S.a. – Uel, 
sem visar seu registro no Crea-MS; Considerando que, conforme o art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966, se o 
profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra 
Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro; Considerando que a autuada não apresentou defesa à 
câmara especializada e que, conforme Decisão CEECA/MS nº 1590/2022, a Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando que a 
autuada interpôs o recuso, no qual alega que não realizou nenhum serviço para a Usina Eldorado e que 
realizou apenas um orçamento para a empresa; Considerando que foi solicitada diligência ao DFI para que 
confirmasse se o serviço descrito no auto de infração foi realmente executado pela empresa autuada; 
Considerando que o DFI informou que não houve a execução do serviço pela citada empresa, conforme 
informações do setor de contratos da Usina Eldorado S/A (documento ID 613215); Ante todo o exposto, 
considerando que, conforme documentação acostada aos autos, a autuada não executou o serviço objeto do 
presente AI, sou pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do processo.". Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, 
Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, 
Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro 
Pontim.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.35/2024
Referência: Processo nº I2022/073816-0
Interessado: Gomes & Azevedo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.

DECISÃO:

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/073816-0, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS DE OLIVEIRA, com o seguinte teor: "

Trata-se de processo de Auto de Infração nº I2022/073816-0, lavrado em 17 de fevereiro de 2022, em desfavor de GOMES & 
AZEVEDO, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de execução de iluminação pública para a 
Prefeitura Municipal de Eldorado; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a interessada recebeu o AI em 09/03/2022, conforme 
AR anexado aos autos; Considerando que a interessada apresentou defesa, na qual alega que: “vimos apresentar nesta defesa o 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de n.º 0000008399830, gerado para esta obra referente ao contrato n.º 097/2019, 
contratação de empresa de engenharia para execução de obra de implantação e/ou modernização de infraestrutura esportiva do 
Estádio Municipal. Não consta execução de iluminação pública na obra”; Considerando que consta da defesa o RRT 
0000008399830 da Arquiteta e Urbanista Edilene Afonso de Azevedo que foi pago em 21/06/2019 e se refere à execução de obra 
de implantação e/ou modernização de infraestrutura esportiva do Estádio Municipal; Considerando que, conforme Decisão 
CEEEM/MS n.1426/2023, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica decidiu manter a aplicação da multa em 
grau máximo, tendo em vista que não consta no RRT a atividade que ensejou na lavratura do auto de infração; Considerando que a 
interessada apresentou recurso, na qual alega que: “A Gomes & Azevedo Ltda, vêm, por meio deste, apresentar defesa no âmbito 
do Processo Administrativo em referência, o qual versa sobre a aplicação de penalidade com multa em decorrência do Contrato 
097/2019. Alego que a imposição da penalidade proposta é irregular, visto que o referido contrato tem como objeto a contratação 
de empresa de engenharia para a execução de obra de implantação e/ou modernização de infraestrutura esportiva do estádio 
municipal. Após minuciosa análise do referido contrato, constato que a execução de ILUMINAÇÃO PÚBLICA não está 
contemplada no escopo do mesmo. Esta assertiva é respaldada pela Planilha Orçamentária do Contrato, a qual, em anexo a esta 
defesa, evidencia claramente que os serviços relativos à iluminação pública não foram considerados no orçamento estabelecido no 
Contrato 097/2019. Portanto, a aplicação de multa com base em atividades não previstas contratualmente constitui medida 
desproporcional e injusta”; Considerando que consta da defesa a Planilha Orçamentária (Orçamento Base para Licitação) referente 
à implantação e/ou modernização de infraestrutura esportiva do estádio; Considerando que, da análise das imagens anexadas na 
Ficha de Visita e da documentação apresentada no recurso pelo autuado, constata-se que há divergências entre a atividade descrita 
no AI e o serviço fiscalizado, que é referente à execução de iluminação em estádio municipal; Considerando que a falta da 
descrição detalhada do serviço fiscalizado impede a plenitude da defesa do autuado; Considerando que o art. 47 da Resolução nº 
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1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: (...) III – falhas na 
identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos 
fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e 
a plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI 
– falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem 
penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

 
Ante todo o exposto, considerando as falhas na identificação do serviço observadas no AI, voto favorável 
pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do processo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. 
Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor 
Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero 
Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice 
Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.36/2024
Referência: Processo nº I2021/198598-2
Interessado: Bio Residuos Transportes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/198598-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ARMANDO ARAUJO NETO, com o seguinte teor: "Trata-se o presente processo, de auto 
de infração lavrado em 20/08/2021 sob o n. I2021/186527-8 em desfavor de Robson Trindade Medeiros, por 
atuar em cultivo de soja, sem contar com a participação de profissional habilitado, infringindo assim, ao 
disposto na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Cientificado em 23/09/2021, o autuado protocolou 
recurso sob o n. R2021/199328-4, alegando o que segue: “Sobre a operação à epígrafe, da qual fomos a 
assistência técnica, estamos informando que em virtude de algumas situações ocorridas no decorrer dos anos 
o Proponente há 3 anos não cultiva soja e milho safrinha e inclusive o plantio da safra 2020/2021 o 
Proponente não realizou o plantio na safra em questão assim como não realizará plantios sucessivos na área 
delimitada na autuação. Diante do exposto e na esperança de que V.S. considere a decisão efetuada pelo 
Proponente, acreditando que o por não estar mais na atividade agrícola e por não ter plantado a safra 
2020/2021 de soja, atenda de forma correta para a análise. Estou disponível para quaisquer outros 
esclarecimentos necessários.” Em análise ao presente processo, foi solicitado ao autuado que comprovasse 
as alegações apresentando para tanto, documento hábil, ao que não houve atendimento. Em face do exposto, 
a Câmara Especializada de Agronomia - CEA se 
manifestou pela procedência dos autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "D" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Cientificado da decisão proferida pela CEA, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/109154-5, apresentando os seguintes argumentos: “Apresento 
documentos que comprovam o plantio de terceiros para cultura de soja safra 2020.2021 na área em questão. 
Ressaltamos que a área continua em regime de arrendamento até os dias de hoje, sendo assim informamos 
que foi feito cadastro erroneamente do plantio de soja da safra 2020.2021 em nome do proprietário da terra, 
que exerce somente pecuária. Os dois arrendatários em questão possuem seus respectivos cadastros de soja 
em suas inscrições estaduais e também ART de seus técnicos. Segue em anexo documentação pertinente 
para REANALISE demonstrando a invalidade da multa, razão pela qual deve ser afastada a penalidade 
aplicada. Fico a disposição para o que for necessário e aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de 
estima e admiração.” Anexou ao recurso, cópia de aditivo de contrato de arrendamento da área fiscalizada 
que data desde julho de 2021, sendo o auto lavrado em agosto do mesmo ano. Em face do exposto, sou pela 
nulidade dos autos.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
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Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo 
Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.37/2024
Referência: Processo nº I2022/041862-9
Interessado: Futura Insumos Agricolas Ltda-me

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/041862-9, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ARMANDO ARAUJO NETO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2022/041862-9, lavrado em 24 de janeiro de 2022, em desfavor da pessoa jurídica Futura 
Insumos Agricolas Ltda-me, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de execução de edificação localizada em Ponta Porã/MS; Considerando que a alínea "A" do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro 
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que 
a autuada recebeu o auto de infração em 29/03/2022, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos 
autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS nº 
2745/2022, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura decidiu pela manutenção da 
penalidade com elevação do grau da multa para seu máximo conforme alínea E do art. 73 da Lei n 5194/66; 
Considerando que houve a apresentação do recurso, no qual a autuada alega que o terreno localizado à Rua 
Valencio de Brum em Ponta Porã- MS, não pertence mais a Futura Insumos Agricolas Ltda ME, Conforme a 
matrícula nº 11.705, a Futura Insumos Agricolas vendeu o imóvel a Alexander Colman Preto na data de 06 
de abril de 2020; Considerando que consta do recurso a Matrícula nº 11.705, que se refere ao imóvel de lote 
urbano determinado pela Letra “A” do quarteirão número 22-A; Considerando que, de acordo com o item R-
11-11.705, folha 11, da referida matrícula, Futura Insumos Agrícolas Ltda ME vendeu o imóvel objeto da 
matrícula para Alexander Colman Preto; Considerando que há divergências entre o endereço do local da 
obra/serviço descrito no AI; Considerando que foi solicitada diligência ao DFI para que confirme se o 
proprietário da obra/serviço descrito no auto de infração é a empresa FUTURA INSUMOS AGRICOLAS 
LTDA, tendo em vista que no recurso a autuada apresentou a Matrícula nº 11.705, referente ao imóvel 
determinado pela Letra “A” do quarteirão número 22-A, que consta que o atual proprietário do imóvel é 
Alexander Colman Preto; Considerando que, em resposta à diligência, o DFI respondeu sob os seguintes 
termos: “A edificação objeto do Auto ainda se encontra sem responsável técnico e sem Alvara de 
Construção junto à Prefeitura de Ponta Porã MS. Em verificação junto à prefeitura, foi constatado, conforme 
documento anexo, que o senhor Alexander Colman Preto é proprietário do imóvel”; Considerando, portanto, 
que há falhas na identificação do autuado no AI, tendo em vista que há erro no nome do proprietário do 
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imóvel e, consequentemente, do autuado; Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, dispõe que: Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: (...) III – falhas 
na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração; Ante todo o exposto, considerando as falhas na identificação do autuado, sou plea nulidade do AI e 
o consequente arquivamento do processo. Sugerimos também que o DFI realize nova fiscalização para 
verificar se a obra objeto do AI foi regularizada.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania 
Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron 
Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, 
Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.38/2024
Referência: Processo nº I2021/199275-0
Interessado: Mega Aral Informática

EMENTA: parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/199275-0, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, com o seguinte teor: "Trata-se de 
processo de Auto de Infração (AI) nº I2021/199275-0, lavrado em 27 de setembro de 2021, em desfavor da 
pessoa jurídica Mega Aral Informática, por infração ao parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966, 
ao desenvolver a atividade de operação/manutenção/reparos de internet; Considerando que o parágrafo 
único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que o profissional ou pessoa jurídica que tiver seu 
registro cancelado nos termos deste artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta lei, estará 
exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das 
anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas 
regulamentares; Considerando a Decisão PL-0712/2021 do Confea, que firma entendimento em relação à 
aplicação, interpretação e eficácia do artigo 64 da Lei 5.194/1966 e de eventuais restrições gerais e 
específicas do exercício profissional por dívidas tributárias e não tributárias, e dá outras providências, dispõe 
que: (...) DECIDIU, por unanimidade: 1) Firmar os seguintes entendimentos em relação à aplicação, 
interpretação e eficácia do artigo 64 da Lei 5.194/1966 e de eventuais restrições gerais e específicas do 
exercício profissional por dívidas tributárias e não tributárias: a) impossibilidade de se restringir o pleno 
exercício profissional dos engenheiros, agrônomos e empresas registradas no Sistema Confea/Crea e Mútua, 
pelo motivo específico de estarem inadimplentes com suas obrigações relativas às anuidades profissionais, 
multas, taxas e demais emolumentos  decorrentes do exercício do poder de polícia, sob pena de ser 
configurada sanção política, com consequências negativas à gestão dos Conselhos Regionais de Engenharia 
e Agronomia e do Confea. b) restrições gerais e específicas ao pleno exercício profissional por dívidas 
tributárias e não tributárias poderão redundar em indenizações por danos patrimoniais, morais e à imagem 
dos lesados, devendo, assim, os débitos e as demais dívidas serem cobrados nas vias próprias, a exemplo das 
cobranças administrativas, protestos de Certidões de Dívida Ativa (Leis 9.492/1997 e 12.767/2012), 
execuções fiscais (Lei 6.830/1980) e outros meios previstos na legislação tributária, civil e processual civil. 
c) não houve recepção do artigo 64 da Lei 5.194/1966 pela Constituição da República Federativa de 1988, 
tendo em vista a incompatibilidade material deste artigo com os postulados, princípios, direitos e garantias 
contidos no texto constitucional, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos 
Extraordinários 647.885/RS (Tema 0732) e 808.424/PR. (...) Considerando que o Plenário do Confea está 
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anulando autos de infração capitulados no parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 19666, como se 
verifica pelos excertos das Decisões PL-1114/2021 e PL-2030/2021, que dispõem: (...) DECIDIU, por 
unanimidade: 1) Declarar a nulidade do Auto de Infração nº 24149/2016, lavrado em 4 de agosto de 2016, 
por infração ao parágrafo único do art. 64 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e de todos os atos 
subsequentes, tendo em vista que não houve recepção do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966, pela Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, conforme entendimento firmado nos termos da Decisão PL-
0712/2021. 2) Arquivar o processo. (Decisão PL-1114/2021, do Confea); (...) Declara a nulidade do Auto de 
Infração e Notificação Crea-RN n° 24172837/2019, lavrado em 6 de setembro de 2019, por infração ao 
parágrafo único do art. 64 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, tendo em vista que não houve 
recepção do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966, pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
conforme entendimento firmado nos termos da Decisão PL-0712/2021, e dá outra providência (Decisão PL-
2030/2021, do Confea); Ante todo o exposto, considerando que não houve recepção do art. 64 da Lei nº 
5.194, de 1966, pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme entendimento 
firmado pela Decisão PL-0712/2021, do Confea, sou pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do 
processo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre 
Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e 
Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.39/2024
Referência: Processo nº I2021/175853-6
Interessado: Yuri Lourenço Dedetização

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/175853-6, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2021/175853-6, lavrado em 14 de maio de 2021, em desfavor da pessoa jurídica 
Yuri Lourenço Dedetização, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver atividades de 
execução de dedetização em Dourados/MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 
1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem 
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico; Considerando que o autuado foi notificado em 02/06/2021, conforme 
AR JU 85249407 3 BR (Id: 241593); Considerando que o autuado apresentou defesa intempestiva, 
conforme documento Id: 243555, informando que a empresa presta serviços de dedetização tendo como 
responsável técnico o Eng. Agr. Paulo Henrique dos Santos; Considerando que, em consulta ao portal de 
serviços do Crea-MS, verifica-se que a empresa autuada se registrou em 20/09/2021, ou seja, posteriormente 
à lavratura do AI em tela; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, 
do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações 
legais; A Câmara Especializada de Agronomia se manifestou pela procedência dos autos, bem como pela 
aplicação de penalidade prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Diante 
da decisão da CEA, a autuada interpôs recurso protocolado sob o n. R2022/100217-5 solicitando novo 
boleto para quitação, ao que solicitamos emissão do boleto, no entanto, a Área de Instrução de Processos 
informou que houve a realização do pagamento do boleto da multa em 26/07/2022, conforme anexo a este 
processo. Diante do exposto, considerando a regularização da falta e a quitação da multa, somos pelo 
arquivamento dos autos.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo 
Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
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Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.40/2024
Referência: Processo nº I2021/187237-1
Interessado: Manoel Douglas Antunes Pinto Junior

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/187237-1, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MIRON BRUM TERRA NETO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2021/187237-1, lavrado em 1 de setembro de 2021, em desfavor de Manoel Douglas 
Antunes Pinto Junior, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja, safra 2020/2021, para a Estância São Luis – A e B; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado recebeu o AI em 24/09/2021, conforme AR anexado 
aos autos; Considerando que houve a apresentação da defesa por Adson Martins da Silva, na qual alega que 
é o responsável técnico da área e informa que a ART encontra-se registrada no sistema do Crea desde 
07/01/2021; Considerando que consta da defesa o rascunho da ART; Considerando que a Área de Controle e 
Instrução de Processos – AIP informou o número da ART de n. 1320210102681, que foi registrada em 
01/10/2021; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS nº 1270/2023, a Câmara Especializada de 
Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau mínimo; Considerando que houve apresentação do 
recurso por Adson Martins da Silva, na qual alega que não tinham conhecimento do auto de infração, pois 
realizaram os pagamentos das ARTs de todos os clientes da PLANAR no mesmo período. Informa que o Sr. 
Manoel Douglas é assistido pela PLANAR - Planejamento e Assistência Técnica Ltda; Considerando que 
consta do recurso a ART nº 1320210102681, que foi registrada em 01/10/2021 pelo Eng. Agr. Adson 
Martins da Silva e que se refere ao projeto e assistência técnica de soja, safra 20/21, e milho, safrinha 21/21, 
para a Estância Peixoto/São Luiz A e B; Considerando que a ART nº 1320210102681 foi registrada 
posteriormente à lavratura do AI e comprova a regularidade do serviço objeto do AI; Considerando que, não 
obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, 
conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
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amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; 
Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, 
o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução 
nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional 
contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, sou por manter a 
aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto 
De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar 
Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.41/2024
Referência: Processo nº I2021/178136-8
Interessado: Aparecido Alves De Araujo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/178136-8, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) Daniel José Laporte, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2021/178136-8, lavrado em 2 de junho de 2021, em desfavor de Aparecido Alves De Araújo, por infração à 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de custeio de investimento para a 
Fazenda Sonho de Menino, conforme cédula rural 40/23391-X, sem a contratação de responsável técnico 
devidamente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a defesa foi apresentada por Roney Simões 
Pedroso, na qual alega que: “a instituição financeira liberou o financiamento sem o projeto e não informou a 
necessidade de um responsável técnico”; Considerando que foi anexada na defesa a ART nº 
1320220017577, que foi registrada em 14/02/2022 pelo Eng. Agr. Roney Simões Pedroso e se refere ao 
contrato 40/23391-X; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS nº 1198/2023, a Câmara Especializada 
de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau mínimo; Considerando que foi apresentado 
recurso administrativo, no qual alega que: 1) “a parte não informa desconhecimento da lei, tão somente 
argumenta que o mero custeio de financiamento de aquisição de equipamento agrícola independeria de 
participação de profissional habilitado. Como foi orientado pela própria instituição financeira”; 2) 
“Destaque-se ainda que nem o laudo de vistoria, nem o auto de infração apontam qual seria a norma que 
constitui obrigação de acompanhamento por profissional habilitada para a mero custeio de aquisição de 
maquinário agrícola. Os referidos instrumentos tratam somente da disposição da alínea “a” do art. 6º da Lei 
5.194/1966, o qual se constitui em norma geral que não traz em seu bojo a obrigação para este ato 
específico.”; 3) “entende-se que o auto de infração ora objurgado macula o princípio da legalidade, pelo qual 
ninguém é obrigado a fazer nada, senão em virtude de lei, e precipuamente, deixa de atender aos ditames do 
art. 5º, inciso VII, artigos 9, 10n e 11, inciso V, todos da Resolução 1.008 do CONFEA”; 4) “a penalidade a 
ser aplicada requer uma proporcionalidade mínima à gravidade da infração além dos danos evidenciados. In 
casu, a conduta do Requerente se mostra completamente inofensiva aos direitos e interesses deste conselho 
de classe, vez que a operação realizada não está incluída no rol de atividades de exclusividade desta classe. 
Ante o exposto, a desproporcionalidade da pena de multa é evidente, devendo ser substituída por pena mais 
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branda prevista na alínea ”a” do art. 71 da Lei. 5.194/66, qual seja de advertência reservada, o que desde já 
se requer”; Considerando que o auto de infração contém em “Motivação da autuação” como descrição da 
infração “Pessoa física leiga que executa atividade técnica privativa de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea”, bem como a capitulação (alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966), penalidade 
(alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.), atividade (custeio de investimento) e valor da multa 
(R$1173,17), sendo devidamente lavrado e assinado digitalmente por agente fiscal; Considerando que a 
Ficha De Visita Nº 74583 também contém a descrição da irregularidade cometida, bem como dos fatos que 
levaram à lavratura do AI; Considerando, portanto, que as determinações da Resolução nº 1.008/2004 do 
Confea foram atendidas; Considerando que, de acordo com o art. 72 da Lei 5.194/1966, as penas de 
advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que deixarem de cumprir 
disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a critério das 
respectivas Câmaras Especializas; Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que 
discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de 
armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e 
autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, 
especificações e orçamentos; Considerando que, conforme a alínea “c” do art. 7º da Lei 5.194/1966, as 
atividades e atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro agrônomo consistem em estudos, 
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; Considerando que, não 
obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, 
conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando, portanto, que atividades referentes a "crédito rural" são atribuições dos 
engenheiros agrônomos; Considerando que a ART nº 1320220017577 foi registrada posteriormente à 
lavratura do auto de infração e comprova que o autuado contratou profissional legalmente habilitado para a 
execução do serviço objeto do presente AI, regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo 
com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da 
situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou 
a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor 
mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, 
considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional contratado posteriormente à lavratura do 
auto de infração, regularizando a falta cometida, voto por manter a aplicação da multa prevista na alínea "D" 
do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania 
Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De 
Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron 
Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, 
Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.42/2024
Referência: Processo nº I2021/184038-0
Interessado: Jovani Batista Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/184038-0, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) João Victor Maciel de Andrade Silva, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2021/184038-0, lavrado em 06 de agosto de 2021, em desfavor da pessoa física Jovani 
Batista Da Silva, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja, safra 2020/2021, para a Fazenda São Francisco; Considerando que a 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o autuado recebeu o auto de infração em 24/09/2021, conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexado aos autos; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320210099932 que foi 
registrada em 27/09/2021 pela Eng. Agr. Carollini Campos Ferreira e que se refere a cultivo/produção de 
leguminosas 700,00 hectare (ha), cujo proprietário é Jovani Batista da Silva; Considerando que, conforme 
Decisão CEA/MS nº 1013/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa 
prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo; Considerando que houve a 
apresentação do recurso pela Eng. Agr. Carollini Campos Ferreira, na qual anexou novamente a ART nº 
1320210099932; Considerando que a ART nº 1320210099932 foi registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração e comprova que o autuado contratou profissional legalmente habilitada para a execução do 
serviço objeto do presente AI, regularizando a falta cometida; Considerando que, não obstante as alegações 
apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° 
da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e 
suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; 
química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e 
destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; 
edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; 
biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; 
agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e correlatos; 
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Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto 
de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o 
interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a 
aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional contratada 
posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, manifestamos-nos pela 
manutenção e consequente aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo 
Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.43/2024
Referência: Processo nº I2021/183288-4
Interessado: Milton Pereira Feitosa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/183288-4, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2021/183288-4, lavrado em 30 de julho de 2021, em desfavor de Milton Pereira 
Feitosa, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja, safra 2020/2021, para o Projeto de Assentamento Federal PA-
Guanabara - Lote 92. A Lei 5.194/66 no seu Art. 6°, alínea "a" estabelece que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Cientificado da irregularidade, o interessado anexou em sua defesa a ART nº 
1320210099280, que foi registrada em 24/09/2021 pelo Eng. Agr. Eli Geller e que se refere à “assistência na 
prevenção e controle de riscos -> gerenciamento e controle de riscos -> de trabalho na agricultura e outros 
(NR31)” para o P.A. Guanabara, Lote 92. Entretanto, tal objeto foi considerado em desacordo com a 
atividade executada no local em questão. Foi encaminhado em 17/02/23 e em 03/03/2023 e-mail ao Eng Eli 
Geller solicitação para que seja apresentada a ART condizente com as atividades que ensejaram a lavratura 
do Auto de Infração, ou seja assistência técnica em lavoura de soja (19 ha) safra 2020/2021. Entretanto, não 
houve respostas. Encaminhado à Câmara Especializada de Agronomia que decidiu pela procedência dos 
autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo haja vista que o autuado alegou que, apesar da confecção da ART, ela não foi paga devido a 
inabilidade do produtor com as tecnologias bancárias (APPs) o que acabou gerando o presente processo 
(Decisão CEA/MS n.1665/2023). Percebe-se, na pag. 23 a ART nº 1320230112767, registrada em 
27/09/2023 pelo Eng. Agr. Eli Geller e que se refere à declaração de área de plantio de soja para o P.A. 
Guanabara, 92, regularizando a não conformidade constatada pela fiscalização. Porém até aquele momento o 
interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que executou atividades de Engenheiro 
Agrônomo previstas no art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973. Deve-se ressaltar que 
as ARTs apresentadas foram registradas posteriormente à lavratura do auto de infração e comprovam a 
contratação de profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, regularizando a falta cometida. 
Ao trazer à tona a Resolução CONFEA 1.008/04 que no seu Art. 11, § 2º fica claro que a regularização da 
situação não exime o autuado das implicações legais. O interessado somente providenciou o registro das 
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ART´s visando a regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em 
seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004. Dessa forma, 
VOTO por manter a aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre 
Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e 
Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.44/2024
Referência: Processo nº I2021/112903-2
Interessado: Michel Casavechia

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/112903-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo 
de Auto de Infração (AI) nº I2021/112903-2, lavrado em 24 de janeiro de 2021, em desfavor da pessoa física 
Michel Casavechia, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade 
de cultivo de soja; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que houve a apresentação da defesa por Maria Elena 
Carobrez Silva, na qual alega que o autuado é seu cliente há alguns anos e que foi um lapso de sua parte não 
ter emitido a ART da safra 2019/2020 em tempo hábil; Considerando que consta da defesa a ART nº 
1320210034531, que foi registrada em 08/04/2021 pela Eng. Agr. Maria Elena Carobrez Silva e que se 
refere à soja 2019/2020 e milho para a Estância Mariana; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS nº 
1177/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau mínimo; 
Considerando que foi apresentado o recurso por Maria Elena Carobrez Silva, na qual alega novamente que o 
autuado é seu cliente há alguns anos e que foi um lapso de sua parte não ter emitido a ART; Considerando 
que a ART nº 1320210034531 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de infração e é a única 
documentação anexada ao processo que comprova a regularidade da obra/serviço; Ante todo o exposto, 
considerando que o autuado apresentou em sua defesa profissional legalmente habilitada contratada 
posteriormente à lavratura do AI, comprovando a regularização da obra/serviço, voto por manter a aplicação 
da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto 
De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta 
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Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar 
Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.45/2024
Referência: Processo nº I2021/186157-4
Interessado: Jurandi Da Silva Vita

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/186157-4, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo 
de Auto de Infração (AI) nº I2021/186157-4, lavrado em 24 de agosto de 2021, em desfavor da pessoa física 
Jurandi da Silva Vita, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de custeio agrícola para o Lote 61 E 63 / Quadra 39, conforme cédula rural C12231169-4; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Considerando que não consta o Aviso de Recebimento – AR no auto de infração; 
Considerando que o autuado apresentou defesa, na qual anexou a ART nº 1320220033443; Considerando 
que a ART nº 1320220033443 foi registrada em 22/03/2022 pelo Eng. Agr. Salazar Jose da Silva e é 
referente à elaboração do projeto de custeio agrícola mandioca 21-23 para os lotes 61,63 e 65 da quadra 39; 
lote 05 da quadra 58; Considerando o art. 53 da Resolução Confea nº 1.008/2004, foi solicitada diligência 
para que fosse anexado o Aviso de Recebimento – AR; Considerando que, em resposta à diligência, o DFI 
anexou o Parecer n. 015/2019-DJU, que informa que caso o autuado compareça no processo administrativo 
apresentando defesa, restará demonstrada sua ciência inequívoca; Considerando que, conforme Decisão 
CEA/MS n.1676/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau 
mínimo; Considerando que foi apresentado recurso por Salazar José da Silva, na qual alega que: “foi 
registrado uma ART para o mutuário acima em 2021, outra em 2022, a multa por ele praticar atividade sem 
profissional ainda continua, gostaria de pedir para que seja cancelada esta multa, já que o mesmo tem os 
registros, ou se por algum motivo não for suficiente, que esta multa seja transferida ao profissional e não ao 
mutuário”; Considerando que consta do recurso a ART nº 1320210009232, que foi registrada pelo Eng. Agr. 
Salazar Jose da Silva e se refere a projeto de custeio pecuário para aquisição de bovinos; Considerando que 
consta do recurso a ART nº 1320220033443; Considerando que a ART nº 1320220033443 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova que o serviço objeto do AI foi devidamente 
regularizado; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, 
lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais; 
Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura do auto de infração, 
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o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução 
nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua defesa profissional 
contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, regularizando a falta cometida, mantenho a 
aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a 
votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto 
De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar 
Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.46/2024
Referência: Processo nº I2021/184888-8
Interessado: Ademir Juarez Antonello

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/184888-8, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ELAINE DA SILVA DIAS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de Infração 
(AI) nº I2021/184888-8, lavrado em 13 de agosto de 2021, em desfavor da pessoa física Ademir Juarez 
Antonello, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja, safra 2020/2021, para a Fazenda Cambara; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que o autuado recebeu o auto de infração em 23/09/2021, conforme Aviso de Recebimento – 
AR anexado aos autos; Considerando que foi apresentada a defesa por Jarbas Baltazar Schmaedecke, na 
qual alega que: “Segue em anexo as ARTs correspondentes ao custeio de soja safra 2020/2021”; 
Considerando que consta da defesa a ART nº 1320200101418 que foi registrada em 12/11/2020 pelo Eng. 
Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere a “custeio de 149 ha de soja”, cujo proprietário é Ademir 
Juarez Antonello; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320200101408 que foi registrada em 
12/11/2020 pelo Eng. Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere a “custeio de 133 ha de soja”, cujo 
proprietário é Ademir Juarez Antonello; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320200112994 que 
foi registrada em 10/12/2020 pelo Eng. Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere a “assistência de 
produção de grãos agrícolas: 100,0000 hectare (ha)”, cujo proprietário é Ademir Juarez Antonello; 
Considerando que consta da defesa a ART nº 1320200101429 que foi registrada em 12/11/2020 pelo Eng. 
Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere a “custeio de 130 ha de soja”, cujo proprietário é Ademir 
Juarez Antonello; Considerando que as ARTs apresentadas na defesa não constam o local detalhado da 
obra/serviço, ou seja, não possuem o(s) nome(s) da(s) fazenda(s) a que se referem; Considerando que foi 
solicitada diligência junto autuado e/ou ao responsável técnico apresentado na defesa para que apresentasse 
ART com a descrição detalhada do local da obra/serviço, ou seja, com o nome da fazenda a que se refere, 
condizente com os dados da obra/serviço objeto do presente auto de infração; Considerando que não houve 
resposta à diligência; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.1716/2023, a Câmara Especializada 
de Agronomia – CEA decidiu manter a aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 
de 1966, em grau máximo; Considerando que foi apresentado recurso por Jarbas Baltazar Schmaedecke, na 
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qual alega que pensava que o item 3 da ART referente ao logradouro da obra/serviço seria para a área da 
engenharia civil e jamais foram questionados por isso; Considerando que foi apresentado no recurso a ART 
nº 1320230121731, que substituiu a ART nº 1320210065446 e que foi registrada em 19/10/2023 pelo Eng. 
Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere ao custeio de soja para a Fazenda Cambará; Considerando 
que foi apresentado no recurso a ART nº 1320230121689, que substituiu a ART nº 13202100112994 e que 
foi registrada em 19/10/2023 pelo Eng. Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere à assistência na 
produção de grãos agrícolas para a Fazenda Cambará; Considerando que foi apresentado no recurso a ART 
nº 1320230121764, que substituiu a ART nº 1320210065423 e que foi registrada em 19/10/2023 pelo Eng. 
Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere ao custeio de soja para a Fazenda Cambará; Considerando 
que foi apresentado no recurso a ART nº 1320230121754, que substituiu a ART nº 1320210065440 e que 
foi registrada em 19/10/2023 pelo Eng. Agr. Jarbas Baltazar Schmaedecke e que se refere ao custeio de soja 
para a Fazenda Cambará; Considerando que as ARTs apresentadas foram registradas posteriormente à 
lavratura do auto de infração e comprovam a contratação de profissional legalmente habilitado para a 
execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado 
apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de 
infração, somos pela aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre 
Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e 
Bruno Cezar Alvaro Pontim.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.47/2024
Referência: Processo nº I2022/075244-8
Interessado: Avelino Alves De Rezende

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/075244-8, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de 
Auto de Infração (AI) nº I2022/075244-8, lavrado em 9 de março de 2022, em desfavor da pessoa física 
Avelino Alves De Rezende, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de projeto de custeio de investimento para a Fazenda Várzea Alegre, conforme cédula rural 
40/01980-2; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado recebeu o auto de infração em 19/04/2022, 
conforme o Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos; Considerando que o autuado apresentou defesa, 
na qual alega que: “Conforme na época da aquisição do trator e da grade aradora foi entregue para o banco e 
para a concessionaria dos implementos todos os documentos necessários e exigidos, o processo configura na 
seguinte sequência: o produtor atualiza seus dados juntamente com um técnico agropecuário, após isso a 
concessionaria dentro de uma plataforma do banco (no caso Banco do Brasil) preenche todos os requisitos, a 
concessionária nos passou que só é exigido um profissional na área de agronomia quando a operação para 
aquisição destes referidos implementos para a ser maior que R$ 499.999,00, ou seja para minha operação 
não era necessária a contratação de um profissional da área , pois não atingiu o valor de referência, tanto é 
que foi aprovado a compra através do FCO e finalizada”; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS 
n.1725/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo; Considerando que houve a apresentação do 
recurso por Mariana Oppido de Castro, na qual alega que: “na época do custeio o autuado desconhecia a 
necessidade de tal documento, porém hoje, o mesmo, entendeu a necessidade e a segurança de ter uma 
orientação profissional para as atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, 
agroindustriais e de armazenagem com ou sem a utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal”; 
Considerando que consta do recurso a ART nº 1320230118022, que foi registrada em 08/10/2023 pela Eng. 
Agr. Mariana Oppido de Castro e que se refere à cédula rural 40/01980-2; Considerando a Resolução 
Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que discrimina que atividades relativas a empreendimentos 
agropecuários, florestais, agroindustriais e de armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou 
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Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, 
para a elaboração de planos, programas, projetos, especificações e orçamentos; Considerando que, não 
obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, 
conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que a ART nº 1320230118022 foi registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente habilitada para a execução do serviço, 
regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado apresenta em sua 
defesa profissional legalmente habilitada contratada posteriormente à lavratura do auto de infração, somos 
pela aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". 
Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando 
Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro 
Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre 
Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas 
Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge 
Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e 
Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.48/2024
Referência: Processo nº I2021/180643-3
Interessado: Darci Luiz Zagonel

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/180643-3, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARIO BASSO DIAS FILHO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2021/180643-3, lavrado em 2 de julho de 2021, em desfavor da pessoa física Darci Luiz 
Zagonel, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja, safra 2020/2021, para a Estância Raio de Sol, 36,05 hectares; 
Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro 
nos Conselhos Regionais; Considerando que foi apresentada defesa, na qual alega que: O autuado é o Sr. 
Darci Zagonel que possui uma pequena propriedade, onde cede em cessão gratuita contrato para que sua 
filha e seu irmão possam plantar também. Estou apresentando essa ART de defesa que engloba a área dos 3 
agricultores, pois se trata de um contrato de grupo familiar. Em cima dessa mesma área foram 3 processos 
de autuação; Considerando que consta da defesa a ART nº 1320210072240, que foi registrada em 
15/07/2021 pela Eng. Agr. Helen Caroline Terol e que se refere à assistência para a Fazenda Raio de Sol; 
Considerando que, conforme Decisão CEA/MS nº 946/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu 
manter a aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966 em grau mínimo; 
Considerando que houve a apresentação de recurso, na qual alega que: “Venho por meio desta, apresentar 
um recurso de defesa, para que a autuação ocorra somente para uma pessoa, pois se trata de um grupo 
familiar. Das 3 pessoas autuadas, todas foram penalizadas com a multa. Eram pequenos produtores da 
AGRAER, que juntos totalizaram 76 ha de plantio na safra 20/21 no qual foram autuados. Eles não agiram 
de má fé, e sim por faltar conhecimento. Concordo que haja autuação, devido a ART ter feita posteriormente 
a fiscalização. Vou encaminhar em anexo a matrícula do imóvel que eles plantam. Em anexo estou 
encaminhando também as inscrições comprovando que plantam na mesma matrícula da fazenda Raio de Sol. 
Fazem parte do grupo familiar: Paula De Fátima Zagonel De Lima; Darci Luiz Zagonel; Claudinir Zagonel; 
Considerando que consta da defesa o CCE - Cadastro de Contribuinte Estadual de Darci Luiz Zagonel; 
Considerando que consta da defesa a matrícula da Fazenda Raio de Sol; Considerando que o presente AI é 
referente à Estância Fazenda Raio de Sol, especificamente à área de 36,05 hectares, cuja inscrição estadual é 
28.686.304-9, conforme Consulta de Inscrição e de Situação Cadastral anexada na Ficha de Visita, em nome 
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de Darci Luiz Zagonel; Considerando que a ART nº 1320210072240 foi registrada posteriormente à 
lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente habilitado para a 
execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o 
autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a regularização após 
a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o 
inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que o autuado 
apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de 
infração, somos por manter a aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo 
Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique 
Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias 
Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair 
Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.49/2024
Referência: Processo nº I2021/010405-2
Interessado: Ana Claudia Bim Eireli - Ana Bim Engenharia

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/010405-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo 
de Auto de Infração (AI) nº I2021/010405-2, lavrado em 6 de janeiro de 2021, em desfavor da pessoa 
jurídica Ana Claudia Bim Eireli - Ana Bim Engenharia, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver atividades de vistorias/levantamentos para o Município de Guia Lopes Da Laguna; 
Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; 
Considerando que a autuada recebeu o auto de infração em 14/10/2021, conforme Aviso de Recebimento – 
AR anexado aos autos; Considerando que houve a apresentação da defesa pela autuada, na qual alega que: 
“Desde minha formação como engenheira tenho atuado como pessoa física autônoma. E então, há não muito 
tempo atrás, abri meu CNPJ para regularizar o meu escritório físico onde atendo. Infelizmente, a 
regularização como pessoa jurídica passou despercebido e esquecido por mim. Nada justifica tal 
esquecimento, mas peço encarecidamente que reconsiderem e anulem a multa emitida. O processo de 
regularização como pessoa jurídica já está em andamento, quase que finalizado, bem como, já possuo ART 
de cargo/função. Mais uma vez, rogo e peço encarecidamente pela anulação do auto da infração, pois tudo já 
está sendo regularizado”; Considerando que consta da defesa a ART de cargo/função nº 1320210109434, 
que foi registrada em 20/10/2021 pela Eng. Civ. Ana Claudia Bim para a empresa Ana Claudia Bim Eireli – 
ME; Considerando que não foi apresentada na defesa documentação que comprova a regularização da 
empresa autuada; Considerando que, conforme Decisão CEECA/MS n.3016/2023, a Câmara Especializada 
de Engenharia Civil e Agrimensura decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando 
que a interessada apresentou recurso, na qual informa que solicitou o registro da pessoa jurídica por meio do 
protocolo 2023/106293-6; Considerando que, em consulta ao Portal de Serviços do Crea-MS, constata-se 
que a empresa autuada efetivou o seu registro nesse conselho em 06/11/2023; Ante todo o exposto, 
considerando que a interessada efetivou o seu registro no Crea-MS em data posterior à lavratura do AI, 
comprovando a regularização da falta cometida, voto por manter a aplicação da multa na alínea "C" do art. 
73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu 
De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
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Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra 
Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane 
Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, 
Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos 
Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.50/2024
Referência: Processo nº I2022/020564-1
Interessado: Maria Das Neves De Santana Ltda

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/020564-1, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LEANDRO SKOWRONSKI, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2022/020564-1, lavrado em 7 de janeiro de 2022, em desfavor de Maria Das Neves De 
Santana Ltda, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
execução de edificação em Porto Murtinho/MS; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física 
ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que 
trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que a interessada recebeu o 
AI em 24/03/2022, conforme AR anexado aos autos; Considerando que houve a apresentação da defesa pelo 
Eng. Civ. João Batista do Nascimento Junior, no qual alega que assumiu a responsabilidade técnica da obra, 
conforme ART nº 1320220036320; Considerando que a ART nº 1320220036320 foi registrada em 
28/03/2022 pelo Eng. Civ. João Batista do Nascimento Junior e se refere a projeto e execução de edificação 
em Porto Murtinho/MS, cuja proprietária é Marias das Neves de Santana Ltda; Considerando que, conforme 
Decisão CEECA/MS n. 3124/2023, a Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA 
decidiu manter a aplicação da multa em grau mínimo; Considerando que houve a apresentação do recurso 
pelo Eng. Civ. João Batista do Nascimento Junior, no qual alega que está tendo um problema sério com a 
cliente, pois ela o contratou no meio do processo de execução da obra pensando que seria isenta da multa, 
mas no final apenas somou mais uma despesa para a sua obra; Considerando que foi anexada ao recurso a 
ART nº 1320220036320; Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou 
a lavratura do auto de infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 7° da Resolução Confea n° 218, de 29 
de junho de 1973, compete ao Engenheiro Civil ou ao Engenheiro de Fortificação e Construção o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de 
rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, 
canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e 
correlatos; Considerando que a ART nº 1320220036320 foi registrada posteriormente à lavratura do auto de 
infração e comprova a contratação de profissional legalmente habilitado para a execução do serviço, 
regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 11 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das 
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cominações legais; Considerando que a interessada somente providenciou a regularização após a lavratura 
do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, tal como dispõe o inciso V do 
art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada apresenta em sua 
defesa profissional legalmente habilitado contratado posteriormente à lavratura do auto de infração, 
regularizando a falta cometida, sou por manter a aplicação da multa prevista na alínea "E" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De 
Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge 
Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra 
Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, 
Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena 
Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane 
Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, 
Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos 
Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.51/2024
Referência: Processo nº I2021/177456-6
Interessado: Murilo Roggeri Da Costa

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/177456-6, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) Taynara Cristina Ferreira de Souza, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2021/177456-6, lavrado em 27/05/2021, em desfavor de MURILO ROGGERI DA 
COSTA, por atuar em projeto arquitetônico de edificação, sem registrar ART, infringindo assim ao disposto 
no artigo 1º da Lei n. 6496/77. Diante do auto, a profissional protocolou recurso sob o n. R2022/074827-0, 
encaminhando a ART n. 1320210120206, registrada em 16/11/2021. Diante do exposto, a Câmara 
Especializada de Engenharia Civil  e Agrimensura – CEECA, se manifestou pela procedência do auto de 
infração, bem como pela aplicação da penalidade prevista na alínea “a” do artigo 73 da lei n. 5194/66 em 
grau mínimo, considerando que a ART foi registrada em data posterior a lavratura do auto de infração. Da 
decisão proferida pela CEECA, O autuado apresentou novo recurso protocolado sob o n. R2023/109360-2 
informando: “Com a correria do dia a dia, o boleto acabou passando batido, passou do prazo e nao consigo 
mais pagar.” Considerando que as alegações do autuado não mudam o ato infrator, voto pela manutenção da 
decisão proferida pela CEECA.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon 
Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario 
Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.
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Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.52/2024
Referência: Processo nº I2022/091644-0
Interessado: Hdms - Pericias^ Projetos E Assesoria Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/091644-0, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LUIZ HENRIQUE MOREIRA DE CARVALHO, com o seguinte teor: "Trata-se de 
processo de Auto de Infração nº I2022/091644-0, lavrado em 12 de maio de 2022, em desfavor da empresa 
Hdms - Pericias^ Projetos E Assesoria Ltda, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver 
a atividade de projeto de sistema fotovoltaico para o P.A. São Pedro, conforme cédula rural 40/00108-3; 
 Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia 
fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a interessada não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS nº 1141/2023, a 
Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando 
que houve a apresentação do recurso por Delvair Luiz Rossato, na qual alega que: 1) Constatou a ART nº 
1320210098950 emitida por engenheiro eletricista; 2) Visto que o Auto de Infração se referia à falta de ART 
para PROJETO SISTEMA FOTOVOLTAICO, e o Eng. já havia se responsabilizado pelo projeto e 
instalações, não fez outra ART para a mesma finalidade. Porém com intuito de atender o Auto de Infração, 
elaborou a ART1320230094660 conforme anexo; Considerando que consta do recurso a ART nº 
1320230094660, que foi registrada em 14/08/2023 pelo Eng. Agr. Delvair Luiz Rossato e que se refere à 
projeto junto ao Banco do Brasil para aquisição de equipamento para sistema fotovoltaico; Considerando 
que consta do recurso a ART nº 1320210098950, que foi registrada em 23/09/2021 pelo Eng. Eletric. 
Matheus Alves Floriano e se refere a projeto de microgeração distribuída para o Assentamento São Pedro; 
Considerando que a ART nº 1320210098950 foi registrada anteriormente à lavratura do AI e comprova a 
regularidade do serviço de projeto de sistema fotovoltaico; Considerando que o Crédito Rural foi instituído 
mediante a Lei n° 4.829, de 5 de novembro de 1965, como um instrumento de política pública para o 
desenvolvimento da produção rural do País; Considerando que, conforme art. 10 do Decreto-Lei nº 
167/1967, a cédula de crédito rural é título civil, líquido e certo, transferível e de livre negociação, exigível 
pelo seu valor ou pelo valor de seu endosso, além dos juros, da comissão de fiscalização, se houver, e das 
demais despesas feitas pelo credor para a segurança, a regularidade e a realização de seu direito creditório; 
Considerando que o serviço objeto do presente auto de infração é o crédito rural em si, utilizado para 
obtenção de recursos, e não o projeto do sistema fotovoltaico, tendo em vista que a fiscalização foi realizada 
em cartório; Considerando, portanto, que há falhas na identificação do serviço observadas no auto de 
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infração; Considerando que o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, dispõe que: Art. 47. A 
nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: (...) III – falhas na identificação do autuado, da 
obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos 
observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto 
da controvérsia e a plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os 
fatos descritos no auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do 
Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII – 
falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; Considerando que a análise referente às 
atividades descritas na ART nº 1320230094660, no âmbito das atribuições do profissional, deverá ser 
realizada em processo administrativo específico, tal como a baixa da ART quando da solicitação do 
profissional; Ante todo o exposto, considerando as falhas na identificação do serviço observadas no auto de 
infração, sou pela nulidade do AI e o consequente arquivamento do processo.". Presidiu a votação o(a) 
Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, 
Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela 
Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, 
Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, 
Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho 
Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio 
Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter 
Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, 
Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro 
Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.53/2024
Referência: Processo nº I2022/091321-2
Interessado: Flavio Emilio Pizzigatti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/091321-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2022/091321-2, lavrado em 10 de maio de 2022, em desfavor do profissional Eng. Agr. 
Flavio Emilio Pizzigatti, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja para a Fazenda Marreta, safra 2021/2022; Considerando que, de 
acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado em 
09/09/2022, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS nº 1148/2023, a Câmara Especializada de 
Agronomia decidiu manter a aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
em grau máximo; Considerando que o autuado apresentou recurso, na qual anexou a ART nº 
1320200095992, que foi registrada em 29/10/2020 pelo Eng. Agr. Flavio Emilio Pizzigatti e se refere à 
projeto e assistência técnica para a Fazenda Urbano/Marreta, com data de início 30/10/2020 e previsão de 
término 31/03/2021; Considerando que o presente AI se refere à safra 2021/2022 e a ART nº 
1320200095992 é referente à safra 2020/2021, conforme as datas descritas; Considerando, portanto, que a 
documentação apresentada pelo autuado não comprova a regularização da falta cometida, tendo em vista que 
o AI se refere à safra de soja 2021/2022; Ante todo o exposto, considerando o profissional autuado executou 
serviço na área da agronomia sem registrar a devida ART, somos pela aplicação da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. 
Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira 
De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko 
De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron 
Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De 
Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo 
Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, 
Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê 
Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, 
Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas 
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Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.54/2024
Referência: Processo nº I2022/091216-0
Interessado: Elio Petro

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/091216-0, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARIO BASSO DIAS FILHO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2022/091216-0, lavrado em 10 de maio de 2022, em desfavor de Elio Petro, por infração à 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de custeio agrícola para 
a Fazenda Ypê, conforme cédula rural 40/2925-X; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que 
trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o interessado recebeu o 
AI em 27/09/2022, conforme AR anexado aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; 
Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.1794/2023, a Câmara Especializada de Agronomia decidiu 
manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando que o interessado apresentou recurso, no qual 
anexou a ART nº 1320220031021, que foi registrada em 16/03/2022 pelo Eng. Agr. Osvaldo Francisco Dos 
Santos Plein e que se refere ao planejamento e projeto para produção de grãos agrícolas na Fazenda Ypê e 
na Fazenda Guaritá em Sidrolândia-MS para as culturas de soja e milho safrinha ano 2021/22; Considerando 
que o auto de infração é referente ao projeto de custeio agrícola (pá carregadeira JCB); Considerando que a 
ART nº 1320220031021 não contempla o serviço objeto do auto de infração e, portanto, não comprova a 
regularização da falta cometida; Considerando a Resolução Confea n° 342, de 11 de maio de 1990, que 
discrimina atividades relativas a empreendimentos agropecuários, florestais, agroindustriais e de 
armazenagem com ou sem utilização de Crédito Rural ou Incentivo Fiscal, exigem a participação efetiva e 
autoria declarada de profissionais legalmente habilitados, para a elaboração de planos, programas, projetos, 
especificações e orçamentos; Ante todo o exposto, considerando que o autuado executou serviço na área da 
agronomia sem a participação de responsável técnico legalmente habilitado, somos por manter a aplicação 
da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Presidiu a votação 
o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, 
Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon Macedo Braga, Armando Araujo Neto, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse 
Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
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Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario Basso Dias Filho, Andre Canuto 
De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, Osmair Jorge De Freitas Simoes, 
Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta 
Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson 
Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline Baptista Borelli e Bruno Cezar 
Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.485 RO de 09 de fevereiro de 2024

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.55/2024
Referência: Processo nº I2022/093679-4
Interessado: Pedro Santos Teixeira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/093679-4, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) nº I2022/093679-4, lavrado em 27 de maio de 2022, em desfavor de Pedro Santos Teixeira, 
por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto de 
bovinocultura para a Fazenda Santa Terezinha, conforme cédula rural 418.500; Considerando que a alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado 
reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que o interessado recebeu o AI em 29/09/2022, conforme AR anexado aos autos e não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, conforme Decisão CEA/MS n.1795/2023, a 
Câmara Especializada de Agronomia decidiu manter a aplicação da multa em grau máximo; Considerando 
que foi apresentado recurso, na qual foi anexada a ART nº 1320220138494, que foi registrada em 
22/11/2022 pela Eng. Agr. Carollini Campos Ferreira e que se refere à consultoria na cédula rural 418.500; 
Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de 
infração, uma vez que, conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, 
compete ao Engenheiro Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e 
drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais 
renováveis; ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de 
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos 
produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de 
cultura e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na 
agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e 
crédito rural; seus serviços afins e correlatos; Considerando que a ART nº 1320220138494 foi registrada 
posteriormente à lavratura do auto de infração e comprova a contratação de profissional legalmente 
habilitada para a execução do serviço, regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 
2º do art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação 
não exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a 
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regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando 
que o autuado apresenta em sua defesa profissional legalmente habilitada contratada posteriormente à 
lavratura do auto de infração, voto pela aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 
de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Maycon 
Macedo Braga, Armando Araujo Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Miron Brum Terra Neto, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Sidiclei Formagini, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Mario 
Basso Dias Filho, Andre Canuto De Morais Lopes, Andrea Romero Karmouche, Dayse Filomena Bertoldo, 
Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane Soares Brasil, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Valter Almeida Da Silva, Lucas Nathan Oberger, Reginaldo Ribeiro De 
Sousa, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira, Talles Teylor Dos Santos Mello, Aline 
Baptista Borelli e Bruno Cezar Alvaro Pontim.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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